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LEI MUNICIPAL N" 1.185 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA LDI
ORçAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE
SILVEIRAS VIGENTE NO EXERCÍCIO DE 2022,

E DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS.''

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito lVlunicipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no Llso de suas atribuições legais, faz saber que a Cãmara

Municipal aprovou e ele sanciorla e promulga a seguinte Lei:

Art 1o Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito

Adicional Especial até o valor de R$ 454.150,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil e cento e

cinquenta reais) observado o disposto no inciso II do artigo 41 e artigo 42 da Lei Federal n'

4.320 de 17 de março de 1964 sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

VALOR
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA.

FUNCIONAL

PROGRAMÁTTCA

ELEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

4.4.90.s2.00 05 R$ 454.150,00

02.08.01 - sEToR
DE AGRICUI,TURA
E MEIO
AMBIENTE

18.542.0010.2014 -
MANUTENÇAO DO
SETOR DE
AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE

R$ 454.150,00
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Art. 2o Os créditos adicionais serão cobertos por recurso proveniente de

tendência a excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, do parágrafo 1o, do art. 43, daLei

Federal no 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigênciana data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Silveiras, 09 de fevereiro
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